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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI Nº 2.647, DE 13 DE MAIO DE 2025

Altera o § 3º do art. 2º da Lei Municipal nº 2.641, de 18 de
fevereiro de 2025, que dispõe sobre a criação do Fundo
Municipal de Saneamento Básico, bem como institui o
Conselho Municipal de Saneamento Básico de Valentim
Gentil e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do
Autógrafo nº 18, de 12 de Maio de 2025, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterado o § 3º do artigo 2º da Lei nº 2.641, de 18 de fevereiro de 2025,
passando a vigorar com a seguinte redação:

...

Art. 2º (...)

§ 3º O Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB terá contabilidade
integrada à da prefeitura municipal e deverá manter registro de todos os atos
administrativos a ele pertinentes, promovendo total transparência. (NR)

...

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 13 de maio de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 14 de maio de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRAMEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei
14.133/2021

Processo nº 103/2025 – Pregão Eletrônico nº 048/2025
– Edital nº 053/2025

Critério de julgamento: menor valor por item
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura  e  eventual  aquisição  de  materiais  de  higiene  e
limpeza para atender as necessidades dos diversos setores
do município de Valentim Gentil/SP, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus
anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 02 de junho
de 2025, às 09:00h  (horário de Brasília),  no endereço
eletrônico  http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As
empresas interessadas em participar da referida licitação
poderão  obter  maiores  informações  junto  ao  Setor  de
Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro,
pelo  telefone  (17)  3485-9400,  bem  como  no  site
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 14 de maio
de 2025. Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal,  que realizará licitação sob Registro de preços
para futura e eventual aquisição de materiais de higiene e
limpeza para atender as necessidades dos diversos setores
do  município  de  Valentim  Gentil/SP.  Sendo  assim,  fica
aberto o convite aos demais  órgãos ou entidades
para verificar se desejam integrar a ata como órgãos
participantes do registro. A licitação será realizada por
meio  do  Processo  nº  103/2025,  Pregão  Eletrônico  nº
048/2025, cujo Termo de Referência com as especificações
do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)  poderá(ão)  ser
s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei. Valentim Gentil/SP, 14 de
maio  de  2025.  Claudinei  Carvassan  Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

Dispensa de Licitação n.º 04/2024  

Objeto: Renovação de seguro através de contratação de empresa especializada para o veículo 

pertencente à Câmara Municipal. 

 

  

 

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Valentim Gentil e ordenador de despesas, 

autorizo a presente CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro nos art. 

75, II da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações aplicáveis à espécie da empresa PORTO 

SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nº 61.198.164/0001-60, visando à cobertura 

securitária do veículo oficial pertencente a Câmara Municipal, no valor total de R$ 1.147,90 (um 

mil, cento e quarenta e sete reais e noventa centavos) cujo pagamento será efetivado em até 30 

dias após a publicação. Encaminha-se a setor contábil para confecção do empenho prévio. 

 

 

 Valentim Gentil, 13 de maio de 2.025 

 

 

 

 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO  

Presidente 
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